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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE-CEARÁ 

',PROVAÇÃO SIMPLES 
Em: 

Ailson Fe reira Frota F 3---Presidende da C.M.S.G.A 

INDICAÇÃO no  424

O Vereador FRANCISCO MAGNO MARTINS DE BRITO,PDT, infra-assinado, com fulcro 
no art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE e 
no uso de suas atribuições regimentais vem com o devido respeito, SUGERIR providencias 
do Poder Executivo Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, através da secretaria de 
Infra-estrutura, no sentido de realizar, Criar uma ajuda de custo para os times 
amadores do nosso Município, no município de São Gonçalo do Amarante/CE 

Quando concluída irá beneficiar a Comunidade. 

Nesses termos 
Pede e Espera Deferimento. 

Gabinete do Magno do Pecém, aos 22 dias de Março de 2022. 

CISCO M O MARTINS DE BRITO 

Vereador - PDT 

Flavia Lethicia D. dos santos Assessora 
Parlamentar/Plenário Diretoria LeoistativP - Pki

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, Vil, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 


